
PORTARIA Nº 2003/2023

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - UECE, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais e com fundamento na Resolução nº 1503/2019-CONSU de 19/08/2019 e tendo em vista o
que consta no Processo NUP 31032.004011/2023-10, RESOLVE DESIGNAR os membros abaixo nominados para comporem a
Comissão de Seleção, membros internos da FUNECE, para Chamada Pública - DOUTORADO do Programa de
Pós-Graduação em Saúde da Família – PPGASF/RENASF da Universidade Estadual do Ceará – UECE, no período 01/10/2023
até 28/03/2024, com carga horária de 02 (duas)) horas semanais de trabalho para os professores integrantes desta Portaria,
registrado no Plano de Atividade Docente - PAD, desde que não ultrapasse o limite do regime do trabalho, sem acréscimo
de ônus para o erário estadual.

Nome MATRÍCULA

Profa. Dra.Ana Patrícia Morais 00664413

Profa. Dra. Ana Cláudia Souza Leite 00677612

Profa. Dra. Ana Virgínia Fialho 00675016

Profa. Dra. Gisele Maria Melo Soares 30085973

Profa. Dra. Maria Irismar DE Almeida 00413615

Prof. Dr. Paulo Cesar de Almeida 00515213

Prof. Dr. Ramon Missias Moreira 30002652

Profa. Dra. Saiwori de Jesus Silva Bezerra dos Anjos 30064216

Profa. Dra. Sherida Karanini Paz de Oliveira 30065816

Prof. Dr. Tadeu Lucas de Lavor Filho 30002539

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - UECE, em Fortaleza, 05 de outubro de 2023.

DARCIO ITALO ALVES TEIXEIRA
VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA
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